
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
realizados estudos técnicos, administrativos e
orçamentários para a implantação do projeto
“Médico na Praça”, com atendimento clínico
itinerante em praças, bairros, comunidades e
regiões com maior demanda por serviços de
saúde no município, incluindo orientação
farmacêutica e, quando possível, a dispensação
de medicamentos básicos.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
CONSIDERANDO que a implantação de atendimento clínico itinerante em espaços públicos, como
praças e pontos estratégicos dos bairros, pode aproximar os serviços de saúde da população,
permitindo acolhimento, avaliação clínica inicial, prescrição médica, orientação sobre o uso correto de
medicamentos e encaminhamento adequado à rede municipal.
 
 
 
CONSIDERANDO que muitos munícipes enfrentam dificuldades de acesso aos serviços de saúde,
seja pela distância das unidades, pela limitação de mobilidade, pela vulnerabilidade social ou pela alta
demanda nas unidades básicas de saúde.
 
 
 
CONSIDERANDO que a oferta de orientação farmacêutica e a disponibilização de medicamentos
básicos, conforme prescrição médica e protocolos da rede municipal, podem contribuir para a
continuidade do tratamento, especialmente de doenças crônicas como hipertensão e diabetes, além de
reduzir complicações e a procura por atendimentos de urgência.
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 4 de maio de 2026.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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